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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/PA 

DECRETO 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE CAMETÁ 

DECRETO MUNICIPAL Nº 032/2026. 
O Sr. VICTOR CORREA CASSIANO Prefeito Municipal de Cametá, 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais... 
DECRETA: 
Art.1º- NOMEAR, o (a) Sr. (a) IDONEIOS PORTILHO ALMEIDA, para o 
cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, com lotação no Gabinete 
do Prefeito. 
Art.2º- Este Decreto entrará em vigor no dia 04 de maio de 2026, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/PA, 28 de abril de 2026. 
VICTOR CORREA CASSIANO  
Prefeito Municipal de Cametá 

PORTARIAS 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE CAMETÁ 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 152/2026.     
A Sra. Jamile Tenório Castro, Secretária de Administração do 
Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais...                                                
RESOLVE:  
Art. 1º. CONCEDER, a servidora temporária DENISE PONTES ALVES, 
de matrícula funcional nº 201305879/1, ocupante do cargo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SMS, 180 
(cento e oitenta) dias de LICENÇA MATERNIDADE, no período de 12 
de abril 08 de outubro de 2026, na conformidade do capítulo IV, Art. 98, 
§ 1º da Lei Municipal Nº 065, de 24 de Janeiro de 2006 com nova redação 
dada pela Lei Municipal Nº 290, de 01 de julho de 2016 e de acordo com 
o Atestado Médico apresentado na Secretaria Municipal de Administração 
e considerando as informações contidas no Processo Administrativo nº 
2746/2026, de 23 de abril de 2026.   
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 12 de abril de 
2026, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 23 de abril de 2026. 

Jamile Tenório Castro 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto Municipal Nº 001/2025 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 153/2026.     
A Sra. Jamile Tenório Castro, Secretária de Administração do 
Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais...                                                

 
RESOLVE:  
Art. 1º. CONCEDER, a servidora temporária RAQUEL DOS SANTOS 
SILVA, de matrícula funcional nº 201304351/4, ocupante do cargo de 
PROFESSOR / NÍVEL SUPERIOR, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA 
MATERNIDADE, no período de 16 de abril a 12 de outubro de 2026, na 
conformidade do capítulo IV, Art. 98, § 1º da Lei Municipal Nº 065, de 24 
de Janeiro de 2006 com nova redação dada pela Lei Municipal Nº 290, de 
01 de julho de 2016 e de acordo com o Atestado Médico apresentado na 
Secretaria Municipal de Administração e considerando as informações 
contidas no Processo Administrativo nº 2732/2026, de 23 de abril de 2026. 
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 16 de abril de 
2026, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 23 de abril de 2026. 

Jamile Tenório Castro 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto Municipal Nº 001/2025 

PORTARIA 
 

ESTADO DO PARÁ 
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PORTARIA MUNICIPAL nº 06/2026   
O Sr. JOÃO BATISTA NOVAES RIBEIRO, Diretor Superintendente de 
Trânsito e Transportes de Cametá, Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais...   
RESOLVE:  
 Art. 1º - NOMEAR: O Sr. MARINELIO CORDEIRO ARNAUD, CPF nº 
,72X.706.XXX-87, para cargo de CHEFE DE DIVISAO, com lotação a 
Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes – SMUTT, com base 
no art.10, inciso I, do Estatuto da Superintendência Municipal de Trânsito e 
transportes, aprovado pelo Decreto 108 A/2007, com lotação nesta 
Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 01 de maio de 2026, 
revogando-se as disposições em contrário.  

Cametá, 28 de abril de 2026  
JOÃO BATISTA NOVAES RIBEIRO 

Diretor Superintendente de Trânsito e Transportes de Cametá 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO DE CAMETÁ 

AVISO DE ANULAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 05/2026 - CMC 

O Presidente da Câmara Municipal de Cametá, no uso de suas atribuições, 
torna público para conhecimento dos interessados que será ANULADO O 
CERTAME do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 05/2026 - CMC, que tem 

ATOS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO  

LICITAÇÕES / AVISOS / ATAS / HOMOLOGAÇOES  / EDITAIS / EXTRATOS  E CONTRATOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E 
TRANSPORTES - SMUTT 



Página 2 de 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ  
AVENIDA GENTIL BITTENCOURT, Nº 01 – CENTRAL 

CEP: 68400-000/CAMETÁ-PARÁ 

 

 

 
 

Ano MMXXVI - Terça-feira, 28/04/2026 - Edição Nº 605 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
IMPRENSA OFICIAL  

 

  Instituído Pela Lei Municipal de Nº 404 de 29 de julho de 2022 
 
 

Estado do Pará – Município de Cametá 
 

Sexta-feira, 20/03/2026 – Edição Nº 584 

como OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE CENTRAL DE AR COM REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMETÁ/PA. Motivo: Considerando a nulidade do 
procedimento licitatório, por afronta aos princípios da impessoalidade, 
moralidade e isonomia, descritos ao teor do caput do art. 37, da CF/88.  

Cametá, 27 de abril de 2026. 
JADER NABIÇA ALHO 

Presidente da Câmara Municipal de Cametá 
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